
tÉsaArepAs 

PUBLICA O EM: 
O 

Jornal 
Página 4 
Ediçã   

Ass, Responsável 
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CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO N° 5.771/24 
Data 01.04.2024 

Nomeia os membros da Unidade Gestora de Transferências — UGT, 
e dá outras providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA 

Art. 1° Ficam nomeados os senhores (as): Carmen 
Brandini Fongaro, portador do CPF n° 017.277.999-50; Luana Cristina Reffati, 
portadora do CPF n° 826.090.809-30; e Edeniison Gianini, portador do CPF n° 
620,047.789-20, para sob a presidência do primeiro constituírem a Unidade Gestora 
de Transferência — UGT, do Exercício de 2024. 

Art. 2° Os trabalhos serão gratuitos e considerados 
relevantes ao Município. 

Art. 30  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 
01 de abril de 2024 
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